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REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)

Requer a realização de Sessão Solene no dia 01
de novembro de 2.010, em homenagem ao Dia
Nacional do Livro.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Nos termos do Art. 124do Regimento Interno, venho à honrosa presença de Vossa
Excelência requerer a realização de Sessão Solene no dia 01 de novembro de 2.010, em
homenagem ao "Dia Nacional do Livro".

JUSTIFICAÇÃO

O dia 29 de outubro representa no Brasil, data nacional alusiva ao livro. Sua
importância em âmbito social é de amplo conhecimento, pois a leitura, em qualquer tempo,
desenvolve a imaginação e o intelecto do ser humano.

O livro dá-nos muito mais do que nos apercebemos, é um mundo de palavras e
imagens que nos fazem viajar. Existem vários tipos de livros: Científicos, religiosos, didáticos, de
entretenimento; todos eles têm sua importância, todos nos proporcionam saberes. Os livros são
registro escrito, do que existe à nossa volta (como se pode ver nos livros sobre a natureza e
fotografia), do que a nossa imaginação é capaz de produzir (oque se verifica nos romances, nos
policiais, nos livros de terror), das nossas vidas como é o caso das biografias. Éimportante não
menosprezarmos as lições que eles nos podem dar.

Cabe ressaltar que, urge ao Poder Público a adoção de mediadas que incentivem o
hábito da leitura em nossa Nação. O Dia Nacional do Livro representa referência para que nos
lembremos de que um livro pode trazer benefícios imensuráveis ao cidadão, especialmente no
que concerne ao desenvolvimento intelectual.

Pelo exposto, conclamamos os nobres Pares para a acolhida da presente
proposição.
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